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Relator:  Alex Rodrigues
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 
 
 
Processo: 14724/2025
 
Mensagem: 61/2025
 
Emenda Aditiva: nº 42/2025
 
Autoria: Vereadora Michelly Alencar  
 
Assunto: EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 334/2025 (PROCESSO 14724/2025)
QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Relator Único
 
 
 
 
Acompanham o Relator: Ilde Taques, Samantha Iris Belarmino Cristovao , Marcrean
Santos
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: PARECER CONJUNTO PELA REJEIÇÃO COM 3 VOTOS DA
CFAEO E 2 VOTOS DA CCJR
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes
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